
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITI1'GA 

LEI lfl 331, DE 5 DE JIAIO DE l 960 
' . 

Autoriza a Prefeitura !llunioipal a doar 
ao Instituto d• Prertdlnoia do Estado cil são 
Paulo, ia6Tel para oonstru9ão do pr4dio da 
Cadeia • Dele&aoia de Pol!oia • posterier -
mente a assinar contrato d• empreitada OOll 

o aeeo Instituto. 

O DR. ADAIL ROBES DA. SILVA, PREJ'EITO l!IU1'ICIPAL DE tAQUAltI-
-

!rilflJA, usando das atrib119oes que a lei lhe oonrere, 

lAZ SA!E!l que a CAmara !lluni oipal decreta • 11• promul1a a 

eeguint• leia 

Arti10 lº - lioa a Prefeitura Jlunioipal de !aquaritinaa au 
-

torizada a alienar ao Instituto d• PreTI.dAnoia do Estado de são 

Paule, para doa9ão, e ilMSvel abaixo descrito, situado nesta •id!. 

de, para, nes teraos do deorato estadual n. 12.762, d• 18 de Ju

nho d• 1942, modificado pele decreto n. 27.167, de 4 de Janeiro 

de 1957, nele •• oonstruir pr4die para tunoionS11ento da Cadeia 

e Delegacia de Polícia desta cidade, a saberr 

•um terreno de foraa quadranaular, aed1ndo 63 • (sessenta • 

trls ••troe) de frente • 44 • (quarenta e quatro ••troe) da rren 

te aos tundoa, ooa a 'rea d• 2.772 •2 (dois ail, setecentos • se 
. -

tenta • dois metros quadrados), oonfrontando pela frente OOll a 

rua Carlos Goaes, por um lado OOll a rua são Jos4, pelos fundes 
N 

coa propriedades dos sucessores de Jlanfredo Calanoa e Joao Rodri 
-

gues Estrela, ou sucessores, 

Prefeitura Vunioipal". 

e pelo outro lado oom terreno da 

Arti&e 21 - Ia esoritura de doa9ão, a ser la•rada após a 

apresen\&9ão pela Prefeitura Muni cipal d• t&da a do0Ulllenta9ão e

x1Sida pelo Instituto d• PreTidlnoia, constar� ol,usula expressa 

pela qual o dona\ário não poder', pelo prazo d• 5 (oinoo) anos, 

dar ao im6Tel destinação diversa da prevista nesta lei. 

§ dnioo - lfa referida escritura consta�, ainda, ol,usula 

onde a Prefeitura Jlnnioipal responder' pela e11.09ão do im6Tel 

doado, obrigando-se a deaapropri'-l• • do,-lo novamente ao Insti 
-

tuto d• PreT14&no1a do Estade se a1e, a qualquer t!tulo, for r•

i 11.ndioado por terceiro ou anulada a primeira doação, tudo ... 

6nus para aquela Autarquia. 

. . 



Artigo 31 - A doação & irrevog,vel, excetuada a hipótese 

a que alude o artigo 2a, parte rinal, desta lei. 

Artigo 40 - Após realizada a doação de que trata esta l•� 

a Prereitura Kunicipal assina� oontrato de empreitada OOll o 

.. . 

Instituto de Pr•Vidência do Estado para construçao do pr6dio r!, 

rerido no arti&o l•, a ser exeoutada pelo seu Departamento de 
.. 

Obras, por conta do re!'erido Instituto, no terreno ouja doaçao 

ora •• autoriza. 

§ dnioo - PodenC a Pre!'eitura lluni oipal transrerir o con

trato l firma de sua eseolha, registrada no Instituto de Prert

d3ncia do Estado e pr�Yiamente Ju�da capacitada por tle a de

&811lpenhar o encargo, profissional e rinanoeiramente, .. função 

do �lto da obra. 

Arti&o 5• - A oonstrução do pr,dio de que trata o artico 

lR, deyer& inioiar-ae dentro do prazo de 90 (noYenta) dias, a 
.. 

oonta;r da data da lavx·atura da escritura de doaçao, ficando, P!. 

r6a, na dependAnoia dos reouraoa orçament,riGs, destinados para 

fase !'ia, no Instituto de PreYidlnoia, e obedecerá os padrões, 

projetos, orçamentos, especitioa9Ões, oliusuiaa, planos e condi

ções contratuais a que se refere o Decreto n. 27.167, de 4 de J!. 

neiro de 1957, supra citado. 

-

Artigo i• - A despesa oom a exeouçao da presente lei oor 
-

renC por conta da verba 941/8-99-4 - Despesas Diversas -, do 

çaaento. 

or-

1960. 

Artigo 70 - Esta lei entrat' tlll Yi&•r ns data de sua publ! 

Artigo 89 - ReYogam-se as disposições .. cont�rio. 

Frere1tura Munioipal de � quarit 811 5 de maio de 1960. 
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PREFEITO MUNICIE 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, .. 5 de maio de 
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